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I – pacientes maiores de 60 anos, crianças e gestantes: mantém 1 (um) 
acompanhante a cada 12 horas, sendo este com idade inferior a 60 anos, vedada as visitas por  
tempo indeterminado; 

 
II – pacientes com menos de 60 anos: no máximo 2 (dois) visitantes, de 

forma individualizada, com idade inferior  a 60 anos, conforme a escala a ser estabelecida pela 
Secretaria Municipal de Saúde.

 
III – paciente que possui acompanhante: vedada as visitas por tempo 

indeterminado; e, 
 
IV  –  paciente  que  não  possui  acompanhante:  permitida  a  visita,  por 

tempo não superior a 30 (trinta) minutos, durante o período diurno. 
 
§ 2.º Todos os visitantes deverão ser registrados em livro próprio, sendo 

vedada a visita por pessoas que apresente qualquer sintoma gripal, podendo ocorrer à suspensão 
definitiva das visitas caso o cenário se configure para tal ação.

 
§ 3.º Fica vedada a visitas de representantes ou grupos religiosos, e no  

período noturno.
 
Art. 33. Fica vedada a visitação nas instituições de Longa Permanência - 

ILPIs e Abrigos Municipais.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
 
Art.  34.  Todos  os  cidadãos  advindos  de  viagens  internacionais  ou 

cidades  brasileiras  com casos  confirmados  do  Novo  Coronavírus  -  COVID-19  ou  que  tiveram 
contato com pessoas identificadas como suspeitas, quando apresentar sintomas do COVID-19,  
comuniquem imediatamente as Unidades Básicas de Saúde do Bairro em que reside.

 
Art. 35. Fica vedado o transporte de passageiros no banco dianteiro dos 

veículos  automotores  de  táxi  ou  de  aplicativo/plataforma,  ficando  obrigados  os  condutores  a 
realizar  a  assepsia  interna  dos  referidos  veículos,  no  final  de  cada  transporte  de  passageiro 
(corrida).

 
Art.  36. A prestação de serviço de transporte de carga e individual de 

passageiros em motocicleta, ficam autorizadas, mediante o cumprimento das seguintes medidas:
 
I - limpeza e higienização com álcool líquido 70% na motocicleta nas 

partes de contato do passageiro com a moto, e com álcool em gel 70% no capacete do passageiro,  
a  cada  viagem,  denvendo  a  higienização  ocorrer,  no  embarque  do  passageiro  e  após  o 
desembarque;

 
II  -  utilização  de  máscaras  pelo  condutor  da  motocicleta  e  pelo 

passageiro, durante todo o trajeto da viagem; e,
 
III - nos pontos de moto-táxI, utilização pelos condutor da motocicleta de 

máscara facial, pelo tempo que permanecerem no aguardo de chamadas/corridas.
 
Parágrafo  Único.  Recomenda-se  que  aos  passageiros  seja 

disponibilizado capacetes aberto com viseira ou a utilização de capacete próprio.
 
Art. 37. Para efeitos do presente Decreto, considera-se abuso do poder 

econômico a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar arbitrariamente os  
preços dos insumos e serviços relacionados ao enfrentamento do COVID-19, na forma do inciso III,  
do art. 36, da Lei Federal n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do inciso II, do art. 2.º, do  
Decreto Federal n.º 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando às penalidades previstas em ambos 
os normativos.

 
Parágrafo Único. O PROCON Municipal de Juína-MT, no âmbito de sua 

atuação, deverá realizar fiscalizações para coibir o aumento arbitrário de preços dos insumos e 
serviços relacionados ao enfrentamento do COVID-19.

 
Art.  38.  Os Hospitais,  Unidades de Saúde e Laboratórios,  públicos  e 

privados,  que  suspeitar  da  doença  decorrente  do  Novo  Coronavírus  -  COVID-19,  deverão, 
imediatamente, informar as autoridades de saúde e sanitárias do Município de Juína-MT.

Art. 39. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cassar o alvará 
de  localização  e/ou  funcionamento,  bem  como  promover  o  imediato  embargo,  interdição  ou 
fechamento compulsório, com lacre, dos estabelecimentos radicados no Município de Juína-MT, 
que não observar e descumprir as disposições do presente Decreto.

 
Parágrafo  Único.  O  embargo,  interdição  ou  fechamento  compulsório, 

com lacre,  dos  estabelecimentos  radicados  no  Município  de  Juína-MT,  que  trata  o  caput,  do 
presente  artigo,  poderão  ser  regulamentados por  Decreto do Executivo ou Ordem de Serviço 
expedida diretamente pelo Prefeito Municipal, ou ainda, por Ordem de Serviço expedida por outras 
Autoridades Municipais, com delegação expressa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

 
Art. 40. A Polícia Judiciária Civil, a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros 

e demais órgão de Segurança Pública prestarão suporte, auxílio e apoio ostensivo, de ofício e 
sempre que solicitados, aos Órgãos de Saúde e Sanitários Municipais, à Coordenadoria Municipal 
de Defesa do Consumidor – PROCON, aos fiscais municipais, cada um dentro da sua competência 
estabelecida por lei, visando o cumprimento e aplicação das medidas restritivas e das disposições 
do presente Decreto, observado para todos os efeitos o disposto no art. 6.º-A e §§, do Decreto 
Estadual n.º 522, de 12 de junho de 2020, com as modificações introduzidas pelo Decreto Estadual 
n.º 573, de 23 de julho de 2020.

 
Parágrafo  Único.  Qualquer  cidadão  que  tiver  conhecimento  do 

descumprimento de regras e medidas sanitárias, que visam o enfrentamento do Novo Coronavírus 
- COVID-19, deverá comunicar o fato, de imediato, as autoridades citadas no caput, do presente 
artigo, bem como ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT, com o fim de impor as  
medidas administrativa necessárias e adequadas aos  infratores,  prevista no presente Decreto, e 
cessar a reunião ou aglomeração, sem prejuízo nesse último caso, de prisão em flagrante pelo 
crime tipificado no art. 268, do Código Penal (Decreto-Lei n.º 2.848/1940), uma vez caracterizado.

 

Art.  41.  Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Único, do art.  40,  do 
presente Decreto,  o  descumprimento  das  medidas  restritivas  sujeita  as  pessoas  físicas  ou  os 
representantes das pessoas jurídicas infratoras à aplicação das sanções administrativas, cíveis e 
criminais  cabíveis  pelas  autoridades policiais,  sanitárias  e fiscais,  estaduais  e municipais,  bem 
como as penalidades de multas pecuniárias previstas no Código Sanitário Municipal.

 
Art.  42.  Observado  pelas  autoridades  sanitárias  um  significado 

descumprimento pelo comércio local das regras estabelecidas pelo presente Decreto, agravamento 
da classificação de risco em 02 (dois) boletins informativos consecutivos, ou ainda, que os leitos 
hospitalares do Município atingiram o percentual de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, 
obrigatoriamente,  deverá  ser  realizada  a  revisão  das  disposições  do  presente  Decreto,  com 
restrição total do comércio local, com possível decretação de lockdown no território municipal.

 
Art. 43. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 27 de julho de 2020.
 
Art.  44.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em  especial,  as 

constantes do Decreto Municipal n.º 450, de 28 de junho de 2020.
 
 
Juína-MT, 26 de julho de 2020.
 
  
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal
 
  
REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 

costume.

 
LICITAÇÃO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA-MT
AVISO DE LICITAÇÃO - VENDA DE IMÓVEIS
CONCORRÊNCIA N.º 007/2020

O Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Poder 
Executivo  do  Município  de  Juína-MT,  designado  pela  Portaria  Municipal  n.º  9.110/2010,  
devidamente  autorizado  pelo  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  TORNA  PÚBLICO,  para 
conhecimento de quantos possam se interessar, que venderá, pela maior oferta, imóveis localizado  
na AREA DE TERRA COM 582M² CONTORNO 09, DESMEMBRADA DA AREA REMANESCENTE 
DE  RUAS  COM  AREA  DE  2.096.236,88M²,  SITUADO  NO  LOTEAMENTO  DENOMINADO 
EXPANSÃO URBANA DE JUINA, CONTORNO DO BAIRRO M05 ENTRE AVENIDA LONDRINA, 
CUIABÁ E MATO GROSSO, CONFORME AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA – LEI Nº 1.243/2011, do 
Patrimônio Público Municipal, relacionados e discriminados no ANEXO I, do Edital da Concorrência  
n.º 007/2020.

O Edital  da Concorrência n.º  007/2020,  do qual  é  parte  integrante o 
presente Aviso de Licitação, estará à disposição dos interessados, a partir do dia 27/07/2020, das  
07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, no DEPARTAMENTO DE COMPRAS, MATERIAIS  
E LICITAÇÕES, sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT 
(PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JUÍNA-MT),  ou  pelo  site  www.juina.mt.gov.br,  em  portal 
transparência,  agenda  de  licitações.  Estando  a  sessão  pública  para  abertura  de  propostas 
designada para o dia 31/08/2020, às 08:00 horas (Horário Local).

Maiores informações sobre os imóveis colocados à venda poderão ser 
obtidas no DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, sito na Travessa Emmanuel,  n.º  33N, 
Bairro Centro, no Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA-MT), ou e-mail: 
licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 27 de Julho de 2020.

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Presidente
Comissão Permanente de Licitação
Poder Executivo - Juína-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  RETIFICAÇÃO  E  PRORROGAÇÃO  DO  PREGÃO 

ELETRONICO N° 016/2020 

O  Município  de  Juína,  através  do  Pregoeiro  nomeado  pela  Portaria 
Municipal n.º 9.111/2020, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que RETIFICA 
E PRORROGA a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL JUNTO A SEMA E SAMA, 
REFERENTE A DIVERSAS OBRAS QUE SERÃO  EXECUTADAS NO MUNICIPIO  DE JUINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, prorrogando a sessão pública para o dia 12 DE AGOSTO DE 2020 
ÀS 10:00 HORAS,  (Horário de Brasília-DF),  onde será presidida pelo Pregoeiro e equipe de 
apoio, através do endereço eletrônico www.bllcompras.org.br. O Edital poderá ser adquirido no 
endereço eletrônico acima citado ou pelo site  www.juina.mt.gov.br, em transparência, agenda de 
licitação.  Maiores  informações  e  esclarecimentos  sobre  o  certame  serão  prestados  no 
Departamento  de  Licitações,  situado  à Travessa  Emmanuel,  nº  33N,  Centro  em Juína/MT,  de 
segunda  a  sexta-feira,  das  07:00  às  12:00  horas,  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail:  
licitacao@juina.mt.gov.br. Juína/MT, 27 de Julho de 2020. MARCIO ANTONIO DA SILVA, Pregoeiro 
Designado, Poder Executivo, JUÍNA-MT.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
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